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LEI Na 2 638, de 3 de agôsto de 1 966 

Moditica a aplicação de auxilio 
concedido à Preteitura Uunici .-
paI de Barra do Garças. 

: 
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. P~9.0 saber.que a Assembleia Legislativa do Estado de-

creta e eu sánei~no a. seguinte lei: 

Artigo IA - Pica a P,reteitura Municipal de Barra do 

Garças autorizada a aplicar na construção do aterro do 
, 

C orr ego 

Grande, na estrada da Colônia AgríCOla do mesmo nome, as ver-.­

bas já recebidas do Estado, num total de ~I 7.000.000 (sete mi­

lhões de cruzeiros) para a construç.ão de uma balsa no Pôrto' de 

DuJIlbasiDho. 

Artigo 2A - Est.a lei entrará em vigor na data de sua I 

publicação, revogadas as disposiçoes en contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 3 de agosto de 1. 966, 

145A da Independência e 78A da República. 


